
Art. 29 - Para fazer 

DECRETA :- 

rt. le Fica suplementada no corrente exercTcio financeiro de 
1971, as seguintes verbas do orçamento em vigOrt- 

DEPTe RODOVIARIO MUNICIPAL  
DESPESAS'CORRENTES--

- DESPESAS DE CUSTEIO 
3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0.42- NáterialÁe_Conãurilo. 

CâMbúátíVéis e Itibrificantes...... 26,000,00 
Artigos p/alimentaçào em geral.... 3.000,00 

lauLlnummuluakilla 

	

. DESPESAS CORRENTES 	' 

3.1.0.0  - DESPESAS DE CUSTEIO 
3.1.2.0-99- Material de Conduffio  

	

. 	 

3.1.3.0-99- aniaa-42-21=6V1â 
IIinixia 
T_o t 

face a suplementação acima, 
as seguintes verbas do orçamento: 

DIVISO DE PAVIM.E COMBATE A EROSX0 

4.0.0.0 . DESPESAS - DE CAPITAI 

4.1.0.0 . INVESTIMENTOS " 

4.1.4.0-94- lat,e2_"1,1...manen- 
Foárr4mentité e utenéflios 	 

DE.12f.ULPALS2.8......VIURBANOS 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
Obras P 	' úblicas 

cialmente, 

4.0,0.0 . 
4.1.0.0 . 
4.1.1.0-99. 

Obras .distritais 	 37&400,00-'-' 

T o t a 1 	. 	 .011#  55.400,00  

55.400,00  
fica reduzida par 

••••• 

.~21-2221:22 

18.000,00 

2.400,00 .  

••I•• 

prefeitura iiiunícipaI de Umuarama 

Decreto_ NV 114  
SUMULA:- Redistribuindo verbas do orçamento em 

vigOr. 

O SR. JOÃO CION1 NETTO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
. .UMUARAMA; ESTADO DO'PARANA-i-NO'USO DE SUAS 

ATRIBuIÇOES-LEGAITE CONSIDERAND0.0-QUE DISPOE 

0'ARTv'4TE1-I; DA-IEr1 9  47/70, 



prefeitura Illunicipal de Umuarama 

Decreto N.°" 
t. 32 - Êste Decreto. entrará em vigOr a partir da data de sua pu 

blicação, sendo revogadas aiá disposiOes em 
contrário. " 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO MO 

• JOÃO.CIONI_NETTO_ 

Prefeito - MuniCipal 

 	ekt 42. 

DR. JOJURBANO 
Diretor-do-Depte de Finanças 

• 

AO5-5(CINC0)-DIAS-DO^MÊ5 DE OUTUBRO"Me - ANO DE 1971. 



4. 

• 
P 	. D.O NA GAZ. D¡i. 

MA 	 _Ql. 1 19 	 
DE N.° 	5  
DAS, Em,.. 	 .9 

FUNCIONA 

• 


	00000001
	00000002
	00000003

